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PROJii'O DI LEÍ CONIPLENIENTAR N" O2. / 
o a 

A1IIeril  o teglulenlo Ue uIi.iu.s E.IaLlo I! 
Rorílima e da outras j)J'o vT /e#k ias. 

O GOVERNAtOR. DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 

atribuições legais, faço 5aiei que a Assembléia Legislativa apro' ou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Os aitigos, paragralus e iiiCisos da lei Estadual n°  1 2395 de 22 de 

dezembro de 1995, que instituiu o Regimento de custas do Estado de Rorai passam a 

vigorar com as novas redações: 

"Ai jO  Custas judiciais sà) encargos a que se obrigam as panes no 

pronunciamento judicial e nos registros de flitos ou atos jurídicos asseguradores de sua 

autenticidade e validade a serem icclhidas, medi a e guia, ao Fuudú Especial do Poder 

Judiciário do Estado de Roraima -- EUNDLRJIJRR." 

oia   b  e O Ci'Art. 3°. A Core G p ba ai de custas,g  
que será encaminhada a todos os juízos e serventias." 

A.rt. 4°. As custas previstas neste Regiinent. caiculadits pelo setor 

competente e pagas pelos interessados, em moeda corrente nacional, pela lornia 

especi icada nas respectivasTabelas, e os atos isolados, logo após sua coriciusto." 

Aut. (,°. Considerar-se-ão como encargos judiciais: 

1) a taxa ju(Iiciária, 

OS emolumentos taxados neste Regimento; 

as despesas: 

1 ) 

b) de condução e estada, quando necessárias, dos Juizes, 

representantes do Ministério Público e seI iduies judiciais, nas 

diligências que efetuarem; 

e) ......................................................................................................... 

......................................................................................................... 

......................................................................................................... 

1) ........................................................................................................ 

Consideram-se despesas judiciais os encargos a que se ibrigam a.: 

partes pai-a obterem o 1)1 olluuCiameilto judicial e uns registros de 1ttos ou atos jurídicos 

asseguradores de sua aiiv idade. 

§ 2° - Para inclusão na conta, as despesas deverão cr comproadas pelo 

servidor ou pela parte que as houver satisfeito. 

JÀ 
1 



TI?iBtJV1L DEJ(!S'iiÇ' 
DO ESTADO DE ROR.i't,%fi 

i.f i/O .11 - IÍki.\iii.': "1111 Ia;/ 

§ 3° - Nos CilSOS das alíneas c'' e d'', do inciso 1 1, deste artigo, as despesas 

devei ão ser previamei ite aprovadas pelo Juiz, ouvida a aie  ii iteressada na d li ruia. 

"Art.7°. Nos processos de vaur inestiu'ia' ei, t5 cwA I1 ,1 serão 

calculadas de acordo com a Tabela A. 

..................................................................................................... 

§ lo- 

§ 2° - .. . 

§ 3° - O Juiz requisitará passagem em veiculo coletivo, 1ra do pei'ínlelro 
urbano, por conta do Poder Judiciário, em favor do OfeiaI de Justiça pam a prática de atos 
em ações penais de inicial iva da Justiça Pública, ou, em c alquer caso, quando a parte 
requerente for beneficiária da Justiça Gratuita." 

"Art T. São respui eis pelo pagamento dos encai'g os autores do 

requerimento das diligências, i;eni como os tutores, curadores, síndicos, li.uidatái'ios, 
administradores e, em geral, os que estejam como representantes de outrem.'' 

"Art. II. Os enc.aros devidos serão pagos mediante gLila ou, em casos 

excepcionais, qumdo o recolhimento imediato for impossivel, serão recebidos pelo servidor 
e recolhidos à rede arrecadadora no primeiro dia útil imediato ao do pagamento." 

1 3. (..)s Juizes 1sca!izarão a c.hrança de custas nos autos e papeis 
sujeitos a eu e.\ame." 

"Art. 14. O seridor clue, após o preparo, não de andainei'ito regular ao feito, 
ou não praticar o ato, sujeitar-se-à à multa de 1/30 (um trinta avos) do sa]àrio mínimo 

vigente no país, recoliiid.j mediante guia, aO FIJND[RJURR." 

"Ari. 18, As cartas precatórias recebidas serão acoiiipaiihaclas de 

comprovante dos pagamentos dos encargos relrente ao seu cumpriiliento." 

".Art. lO. O cumpri niento das cartas precatóiias será adicionado ao 

pagamento dos encargos devidos.'' 

Art. 22 ................................................................................................. 

1) 
11) o registro civil denascimento e o i egistio de óbito, inclusive a 

primeira ceit idão; 
111) 
IV) os pedidos de Alvará de levantamento de deposito em nome de 

órfos ou interditos, de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais); 
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os arrolamentos, arrecadações de herança jacente, bens de ausentes 
ou vagos, de valor até R$ 1.000,00 (uni mil reais); 

 
 

Viii) a Fazenda Pública." 

Art. 2°. É vedada a propaganda relativa a sei-viços extrajudiciais, agenciaço 
ou desconto remuneratório, ficando o infrator sujeito às peudidades disciplinares (Lei n° 
13.438 de 30 de dezembro de 191)9 - MG). 

Art. Y. lisa Lei Complementar enTra em vigor na data de sua publicaçto. 

Art. =10,  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei ii. 325 
de 18 de fevereiro de 2002. 
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ANEXO 1 

TABELA DE CUSTAS LEI N° 123/95 

- 
TABELA A 

Encargos Judiciais do Primeiro Grau. 
A Ações de valor inestimável RS 50,00 
8 Ações le valor estimável: 

Até R$ 5.000,00 50,00 
De R$ 5.001,00 até R$ 20.000,00 150,0() 
De R$ 20.001,00 até R$ 50.000,00 
Acima de R$ 50.00 1,00 1 .000,00 

C incidente Processual  50,00 
Observações: 

jJ)  Salvo as disposições concernentes à Justiça Gratuita, cabe às partes prover as 
despesas dos atos que realizai'n ou requerem no pi-ocesso, anieçpando-lhes o paamenlo desde 
o inicio até sentença final; e bem ainda na execução até plena satisfação do direito 

O preparo final será feito antes do julgamento, salvo se, em contrái-io, determinar o 
Juiz. Terminando o feito por acordo entre as partes, antes da sentença, as custas finais serão 
pagas por metade. 

Das modifi(-ações de valores: somente haverá coniplemenl ação de cust a; 
j 
 uan(lo O 

valor atribuido à inicial, por erro ou impossibilidade d correta determinação, sofrer o 
necessário reajuste, caso em que se comlcnsará  o valor já pago, da seguinte ibrma: 

calcular-se-ão as custas sobre o valor definitivo da ação; 
tomar-se-á o valor já pago expiesso em Real da época do pagamento feitn, 

subtrai udo-se do novo valor; 

e) complementação, se houver, corresponderá à diferença apurada 

ANEXO II 

TABELA DE CUSTAS LEI N 123/95 

TABELA 'B'  

Encargos Judiciais do Setiindo Giu. 
______ 

Apelação, agravo de instrumento e embargos infringentes J R.' 

B AçF''s de competência o,iLInana do Tribunal: 
- 

R.$ 50,00 
C Recursos. oriundos do 2° Grau. 

- - - . 
O 

Observações: 
Acrescidas o tiorte de reulessa e retorno ao STJ e STF. 
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ANEXO 111 

'tABELA DE CUSTAS LEI N' 123/95 

TABELA C"  

Eniohiiuentos relativos aos atos (lo 'Fabelionato de Notas, Registros Civil de lessoas Naturais 
Registros de Imóveis, Títulose Documentos e pessoas Jurídicas e Protestos de Títulos. 

A Até R$ 5.000,00 . 

II de mais de R$ 5.001,00 até R$ 20.000,00  :0,00 

C de mais de R 20.001,00 até R$ 50.000,00 

Acima de R$ 50.001,00 

500,00 

1 .uL0,OO 
- 

1) R$ 

E Registro, inclusive de sentença definitiva de separação Judicial 

ou divórcio, emancipação. interdição ou ausência, aquisição 011 

opção de nacionalidade brasileira e transcrições de registro de 
nascimento,casamentoouóbito,ocorridosno  

R 20,00 

F Registro de convenção de condomínio (Dec.-Lei ii/' 058/37 e iia 

Lei ii.' 6.766/79) 

 R -  

150,00 

G Averbação 20,00 

II Cancelamentoderegistrooudeaverbaçio R$ 

R$ 

20,00 
1 Processoderetificaçãode registro __vil 

J Procuração R$ 20,00 

K Desmembramento porloteOUterreno R 50() 

L Inscriçãodeloteamento  150,00 

M Habilitaçãodecasamento R 

ANËXO lv 

'i'ABELADE C'1)TAS LEI N° 123/95 

'tABELA 'D" 
Genérica parZto(lnsos (a'tórioçeserventias  

A Certidão(prlauda)  R$____  

B Autenticaçãodedocumento(porlauda)  1,00 

(.' Reconliecinieiitodefirma(porassinatuia) R. 1,00 

D Expediçãodeguia(porfolha) R$ 2,09 

E Pública-fonna(porlauda) R$  1,00 
__ 

F Desarquivamento de processo 
- 

R 5,00 

'4 
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(LA 
GOVERNO DE RORAIMA 

"ArIAZÔNIA PA'1R1MóN1O 1)OS BFtASlIE1ROS" 

MENSAGEM r'ovERNA1\1L:rAL N°  07/2002 

Boa Vista - RR, 3 1)E ABRIL DE 

Excelentíssimo Seiilw.r Deputado Estadual  

Presidente da Asscoibléia Legislativa do Estado de Roraiiïia, 

Excelentíssimas Senhoras I)epiitadas Estaduais e 

Excelentíssimos Senhores Deputados Estacluais, 

'l'enho a satisliição de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de 

Lei que "Altera o regi11eI1tO de custas do Estado de Roruíii,a e dá 01111(15 /flO'Ulel1Lu1S", 

assim como consta da proposta que me foi apresentada pelo Egrégit TRIBUNAL 'tE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA. 

É. declarada conto final idade principal d:,  presente encaminhamento a necessidade 

de adeqüação da legislação estadual, no que conceene às disposições sobre custas e 
indenizações por serviços das serventias judiciais e extrajudiciais, àS 1liSpO'. L id Lei 

Federal ii 10.169, de 29 de dezembro de 290() ajustar o regime desse diploma à realidade 

sócio-econômica deste Estado-Membro. 

Assegura-se o livre acesso ao Poder Judiciário, 0a moldura do inciso XXXV do 
j\ 50 da Constituição da República, mediante a instituição de uma disciplina que facilita 
cálculo do valor das custas e preconiza a prática de preços consentân)s Com o poder 
aquisitivo dos jurisdicionados e usuários dos serviços das serventias judici.is e extrajudiciaís. 

C'orrigem-se as clisorções decorrentes da Lei n° 325 de 18 de fevereiro de 2002, na 
forma cia redação final do citado diploma que caLLou grande e negativo impacto, junto 
sociedade, razão mesma de manifestações as mais variegadas de des»i1entameuto, 
inconformismo e de anseio por urgentes e prontas correções e dcpurações dos 1. excessos e 

equívocos idcriti ticados no sistema vigente. 
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Aqui estão expostas, pois, Eminentes Parlamentares, as razàes básicaS pelas quais 
remeto ao Poder Legislativo o mencionado Projeto de Lei, às quais se agregam outros e 
importantes fatores, dentre os quais aqueles constantes do documento tlenoniinado 
"EXPOSIÇiiO DE MOTIWOS PARA ALTERAÇÃO DA LEi N° 123/95", encaminhada ao 
Poder Executivo, pelo Eminente Desembargador PRESIDENTE do Egrégio TPIBUNA[ .f)E 
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, em 27 de niaro de 2002, que passam a fazer parte 
integrante da pi-esente MENSAGEM GOVERNA MEN'i'AL, como se aqui esse texto estivesse 
transcrito, em todos os seus lermos, 

Fui face da urgência que a matéria requer, absti \C--1 ii, inclusive, de proceder a 
dlualcluer aperfeiçoamento formal ou redacional, diante do texto cio Projeto de Lei em questão, 
tarefa que ficará a carg-o das Colendas Comissões dessa Douta Assembléia Legislativa do 
Estado de Roraima. 

Tal é o clamor da sociedade, pela alteração imediata do Rnento de Custas 
judiciais e cxt -ajudiciais, no Estado de Roraima, que solicito, nos termos do Ari. 42 seus §, 
da Constituição Estadual, tramite o Projeto de Lei ora proposto em r'yine de ,-ia. 

São estas, Eminente PRESIDENTE e Eminc-i Membros da Assembléia 
Legislativa cio EiLI€lo de Roraima, as considerações que iuiço, perante Vossas Excelências, ao 
submeter à apreci: . dessa Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei, preparado 110 âmbito (Id) 

Egrégio Tribunal de Justiça cio Estado de Roraima, que se acha ane.\ida à I o:scnte Meits agem 
Governamental. 

Reunvo a Vossas Excelêi li-ãs os meus pro 

Respe i tosani cii te 

( NEUDO RIBC1 

los de estima e apreço. 

de Roraima 

2 

( ° () GABINETE DO GOVERNADOR 

GOVERNO 
Palácio Senador Hélio Campos - Praça do Centro Cívico Centro - noa Vista - Rorninia Brasil 

DE UORAIMA CEP 69.30 1-380 
1'' i"' Tels.: (95) 623-1663/ 623-1979/ 623-1410 - Fax: (95)62- 


